
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde – 03/09/2019 

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (03/09/2019), às dezessete 
horas inicia-se a reunião ordinária do Conselho Municipal da Saúde, nas dependências da 
sala do Conselho. Dando a abertura na reunião, a presidente agradece a presença de 
todos faz a oração de abertura, pai nosso, ministrada por ela e passa a leitura da ata 
anterior para votação, sendo aprovada.Seguem os assuntos pautados para essa reunião, 
conforme a ordem do dia. 1) Apresentação da Proposta da Lei Orçamentária 2020-
Secretaria Municipal da Saúde –Fundo Municipal da Saúde.2) Avaliação do Protocolo de 
Atendimentos da Clinica Municipal de Fisioterapia.3) Agenda da Audiência Pública do 
Segundo Quadrimestre de 2019. 4) Reunião extraordinária.5) Informação de mudança de 
domicilio da presidente.O contador da prefeitura municipal Aurenilson cumprimenta a 
todos e inicia a explanação da proposta da Lei Orçamentária 2020 , detalhando 
minuciosamente o planejamento orçamentário proposto na lei para o ano de dois mil e 
vinte, detalha a especificidade da Unidade Orçamentária, que compreende o Gabinete da 
Saúde, Departamento de Saúde, Departamento de Vigilâncias, detalha o  item Despesa 
por Ação/Programa, que compreendem: Manter o Gabinete da Secretaria de 
Saúde.Promover o Programa de Qualificação dos Servidores da Saúde. Manter os Postos 
de Saúde Municipal. Manter o Consórcio Intermunicipal de Saúde. Manter o Consórcio 
Paraná Saúde. Manter os Serviços de Atendimento Médico Hospitalar. Manter os 
Serviços de Transporte da Saúde. Manter os Serviços de Atendimento do Pronto Socorro. 
Manter o SAMU. Manter os Benefícios Eventuais da Saúde. Manter o NASF- Núcleo de 
Apoio Saúde da Família. Manter o Programa Saúde da Família. Manter o Programa 
Saúde Bucal. Manter os Agentes Comunitários de Saúde. Manter os Serviços de 
Atendimentos Especializados. Manter o CAPS- Centro de Atenção Psicossocial. Manter 
os Serviços de Vigilância Sanitária. Promover o Controle de Doenças Transmissíveis. 
Manter o Programa - VIGIASUS. Detalha as Despesas pela Natureza da Despesa que 
compreendem: Despesa com Pessoal; Despesas Correntes e Investimento. No decorrer 
da apresentação surgem indagações e questionamentos, sendo esclarecidos, e 
prossegue detalhando a planilha com o item Descrição por Elemento da Despesa que 
compreendem: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil; Outras Despesas 
Variáveis – Pessoa Civil; Obrigações Patronais; Indenizações e Restituições Trabalhistas; 
Auxilio Alimentação; Diárias – Pessoal Civil; Indenizações e Restituições; Material de 
Consumo; Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico; 
Passagens e Despesas com Locomoção; Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica; Subvenções Sociais; Equipamentos e Material 
Permanente; Rateio Pela Participação em Consórcio Público; Outras Despesas de 
Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização. Prossegue e aponta na planilha as 
Despesas por Ente da Federação que compreendem: Município, Estado e Governo 
Federal, finalizando a explanação apontando o valor total descrito na Proposta da Lei 
Orçamentária para o ano de 2020 com as Ações e Serviços que serão despendidos para 
os atendimentos com os usuários da Rede de Atenção Primaria Municipal o montante de 



R$15.442.640,73 (quinze milhões quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e 
quarenta e dois reais, setenta e três centavos). O contador Aurenilson explica que a 
proposta de Lei Orçamentária será avaliada pela Câmara de Vereadores no mês de 
dezembro. Discorre a reunião onde a fisioterapeuta Vanessa Yuri Akamine no seguimento 
da pauta explana da seqüência do que foi discutido na reunião anterior, da criação do 
Protocolo de Atendimento de pacientes da Clinica Municipal de Fisioterapia, explicando as 
dificuldades com a clientela da Clinica Municipal de Fisioterapia, no tocante ao 
desligamento de casos crônicos, bem como a necessidade de atendimento de casos de 
acidente vascular cerebral e casos pós-operatórios que demandam atendimentos 
imediatos, e sendo lido, debatido e discutido, foi ajustado no tocante ao modelo 
apresentado, foi apreciado pelos conselheiros. Discorrendo a pauta é anunciada a 
realização da Audiência Publica do segundo quadrimestre de 2019, acordado a data para 
o dia 20 de setembro, ás 15:00 horas, no recinto da Câmara de Vereadores.Prossegue a 
reunião o conselheiro João Henrique Hatore explana sobre a proposta do Projeto do 
Rotary de Andirá para atendimentos de pacientes portadores de necessidade especiais, 
lembrando que esse  projeto já foi apresentado para os conselheiros de saúde, narrando 
que o mesmo está em andamento para ser implantado no município, e que está sendo 
readequado para abranger a todos que necessitam desses atendimentos na área de 
odontologia, comunicando que a equipe de profissionais da UENP- Faculdade de 
Odontologia da cidade de Jacarezinho, professores da área de cirurgia de Traumatologia 
Buco Maxilo Facial, e virão até o município, juntamente com a direção do Rotary e 
gestores para dar andamento na implantação do projeto, o conselheiro informa que será 
novamente apresentado para o Conselho Municipal de Saúde para aprovação final, e terá 
que ser apresentado para Regional de Saúde e Secretaria de Estado da Saúde do 
Paraná. A reunião continua, onde a conselheira Bianca comunica a sua mudança de 
domicilio para a cidade de Maringá, portanto não participará mais do Conselho Municipal 
de Saúde, os conselheiros agradecem a sua atuação nos meses em que esteve como 
presidente, sendo informado que em obediência ao Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde, a entidade que a conselheira representa procederá na substituição 
de membro, e a vice presidente assume os trabalhos até a próxima plenária interna do 
conselho para eleição de presidente. Encerramos a reunião com os devidos 
esclarecimentos e aprovações, manifestada na Resolução do Conselho Municipal de 
Saúde de nº 08/2019. Nada mais a constar, eu, Magali Soave de Oliveira, secretária 
executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, pela vice presidente e 
conselheiro conforme o livro de presença. 

Andirá/PR, em 03 de setembro de 2019. 
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